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COMUNICADO AO MERCADO 

Esclarecimentos sobre questionamentos CVM/B3 

 

(Referência ao Ofício 352/2020-SLS) 

 

 
A MARISA LOJAS S/A (“Companhia”) faz referência ao Ofício 352/2020-SLS, por meio do qual são 

solicitados esclarecimentos a respeito da notícia veiculada pelo jornal Valor Econômico, em 01/06/2020, sob 

o título “Marisa planeja descumprir meta e abre negociação de dívida com banco”, mais especificamente 

sobre as informações abaixo: 

 

1. A rede passou a prever descumprimento de índices financeiros em contratos de dívida e abriu 

negociação com bancos, decidindo pedir o chamado “waiver” (perdão) aos credores; 

  

2. A relação entre dívida líquida e Ebitda da Marisa estava em 3,3 vezes em março mas os contratos 

atuais exigem que esse limite fique abaixo de 3,5 vezes, algo que não deve ocorrer com a piora do 

Ebitda. 

 

A Companhia informa que, dada a expectativa de piora de seus resultados financeiros para os próximos 

trimestres, em função dos impactos advindos das regras de distanciamento social associadas às medidas de 

combate ao COVID-19, decidiu, preventivamente e sempre mantendo um alto grau de transparência com 

seus investidores, antecipar discussões com bancos e agentes fiduciários relacionadas à potencial suspensão 

temporária, para os próximos trimestres, de determinados covenants financeiros (EBITDA LTM/Dívida 

Líquida) previstos em alguns de seus contratos financeiros.  

 

A Companhia salienta tratar-se de uma ação preventiva, que ainda não é possível determinar sob quais 

condições e em que prazo tais suspensões serão obtidas, mas que atualmente seus índices financeiros 

encontram-se aderentes às cláusulas de covenants de seus contratos. Por tais razões, a administração da 

Companhia esclarece o seu entendimento de que o início das discussões referidas no parágrafo anterior não 

constitui um Fato Relevante e que manterá seus acionistas e o mercado informados quanto ao tema.  

 

 

 

São Paulo, 01 de junho de 2020. 

 

Marisa Lojas S.A. 

Adalberto Pereira dos Santos  

Diretor de Relações com Investidores e Vice-Presidente Financeiro e Administrativo 

 

 

 



 

 

 

MARISA LOJAS S.A. 

CNPJ/ME nº 61.189.288/0001-89 

 

NOTICE TO MARKET 

Clarifications on CVM/B3 inquiries 

 

 
 
MARISA LOJAS S/A (“Company”) refers to Official Letter 352/2020-SLS, through which clarifications are 

requested regarding the news published by the newspaper Valor Econômico, on 06/01/2020, under the title 

“Marisa plans to breach target and open debt negotiation with bank”, more specifically on the information 

below: 

 

1. The Company started to foresee non-compliance with financial ratios in debt contracts and opened 

negotiations with banks, deciding to ask creditors for the so-called “waiver”; 

 

2. The ratio between Marisa's net debt and Ebitda was 3.3 times in March but current contracts 

require that this limit be below 3.5 times, something that should not occur with the worsening of 

Ebitda. 

 

The Company informs that, given the expectation of worsening of its financial results for the next quarters, 

due to the impacts arising from the rules of social distance associated with the measures to combat COVID-

19, it decided, preventively and always maintaining a high degree of transparency with its investors, to 

anticipate discussions with banks and fiduciary agents related to the potential temporary suspension, for the 

next quarters, of certain financial covenants (EBITDA LTM/Net Debt) provided for in some of its financial 

contracts. 

 

The Company stresses that it is a preventive action, which is not yet possible to determine under what 

conditions and within what period such suspensions will be obtained, but that currently its financial ratios 

are in compliance with the covenant clauses of its contracts. For these reasons, the Company's management 

clarifies its understanding that the beginning of the discussions referred to in the previous paragraph does 

not constitute a Material Fact and that it will keep its shareholders and the market informed on the matter. 

 

São Paulo, June 1, 2020. 

 

Marisa Lojas S.A. 

Adalberto Pereira dos Santos 

VP of Finance, Administration and Investor Relations 


